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Projeto de Lei
 
Classifica Mombuca como município de interesse

turístico.
 

 
 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo  1º  – Fica  classificado  o  Município  de  Mombuca  como município  de  interesse
turístico.
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

A  história  do  Município  de  Mombuca  tem  início  em  1889,  com  o  senhor  Aristides
Cavicchiolli, que se fixou às margens do Ribeirão Mombuca, iniciando assim o povoamento
da região.
 
Em 24 de dezembro de 1934, foi elevado à categoria de Distrito em terras do município de
Capivari. Por uma comissão municipal liderada pelo Senhor Eugênio de Oliveira, tornou-se
município em 28 de fevereiro de 1964, e a instalação político-administrativa ocorreu em 21
de março de 1965, data em que se comemora o dia do município.
 
Seus habitantes, colonos e sitiantes, formados por imigrantes portugueses, espanhóis e
italianos,  eram auto-suficientes e comercializavam o excesso de seus produtos com
mascates que os visitavam, levando, em cargueiros, tecidos, utilidades domésticas e
outros. Plantavam cereais, algodão, café, verduras, frutas europeias; criavam porcos,
galinhas, vacas de leite, e aproveitavam o ribeirão Mombuca para instalar moinhos de fubá
movidos à roda d’água, que durante a noite já iluminavam as primeiras ruas por intermédio
de geradores.
 
No ano de 1876, a Estrada de Ferro Sorocabana, ramal da Ituana, chega a Mombuca. O
trem era composto de vagões de carga e um de passageiros,  dividido em primeira e
segunda classe. Ele foi o responsável pelo interesse dos moradores das fazendas vizinhas
pelas terras junto à linha férrea, onde construíram suas residências, fundando assim a vila
de Mombuca. O apito da estação de ferro que anunciava a saída do trem era divertimento
para as moças e crianças, que tinham o costume de ver o trem e acenar aos passageiros.
 
Escolas
 
A primeira sala de aula do município foi instalada em 1912 pelo Sr. José Ortolani, com
ajuda de outros pais que sentiam falta de instrução para seus filhos e demais crianças. Em
1923, foram criadas as Escolas Reunidas de Mombuca.
 
Significado do nome
 
A designação da cidade provém do tupi-guarani  "mumbuka",  que era o nome dado a
pequenas abelhas que, na época da formação do povoado, faziam as suas colméias no
chão em volta do ribeirão.
 
Economia
 
A economia do município é formada principalmente pela cultura canavieira, mas já começa
engatinhar  os  primeiros  passos para  a  modernização,  com a instalação de algumas
indústrias como tecelagem, reciclagem, fábrica de móveis, graxas e óleos lubrificantes e
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metalúrgica.
 
Turismo
 
Mombuca é uma cidade com grande concentração de áreas verdes,  cachoeiras,  e  é
bastante conhecida pelo Caminho do Sol, roteiro visitado até por turistas de outros países.
 
Principais Pontos Turísticos:
 
• Caminho do Sol,
 
• Serra D'água,
 
• Mata do Pinheiro,
 
• Cachoeira Sítio Batagin,
 
• Passeio de Charretes,
 
• Capela em Ruínas.
 
Esclarecemos que o presente Projeto de lei está sendo proposto em favor do Senhor 
Deputado André do Prado,  a  quem, durante o exercício  da Presidência da ALESP,
regimentalmente, é vedado apresentar proposições.
 
Por todos os motivos apresentados, conto com o apoio dos Nobres Pares à aprovação da
presente propositura.
 

Sala das Sessões, em
 

 
 
 

Carlos Cezar - PL
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